
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2014

Artigo 52.º
Congresso fundador

Suprimir todo o artigo 52.º.
Obs. Todos os artigos sobem um número.

Registado em 18 de julho de 2014, ao abrigo do artigo 
n.º 2.

Sindicato da Carreira de Investigação e Fiscaliza-
ção do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras - SCIF 

- Alteração

30 e 31 de maio de 2014, aos estatutos publicados no Boletim
do Trabalho e Emprego, n.º 5 de 8 de fevereiro de 2014.

CAPÍTULO I
Denominação, objeto, âmbito, sede e duração

Artigo 1.º
1-

do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras - SCIF é uma asso-
ciação dotada de personalidade jurídica e capacidade legal 

2- O SCIF abrange todo o território da República Portu-
guesa, tem a sua sede provisória em Av. Casal de Cabanas, 
sua duração é por tempo indeterminado.

3- O SCIF compreende a sede em Lisboa e seis secções 
regionais, com sedes no Porto, Coimbra, Lisboa, Faro, Fun-
chal e Ponta Delgada, abrangendo os funcionários de cada 
uma das correspondentes direções regionais do Serviço de 

4-
nestes estatutos.

5-
como bandeira o mesmo símbolo aposto ao centro em ban-
anexo I.

CAPÍTULO II

Artigo 2.º
1- O SCIF tem carácter representativo e é de livre adesão 

para qualquer funcionário da Carreira de Investigação e Fis-

2- O SCIF é democrático, autónomo e independente da 
-

dicais e religiosas.
3- -

tido ao SCIF a adesão a organismos nacionais e internacio-

Artigo 3.º
1-
a) -

teriais e morais coletivos e individuais dos seus membros; 
b) -

dos e, bem assim, o do SEF;
c) Atuar como órgão consultivo junto das entidades com-

petentes em todas as deliberações ou resoluções que digam 
respeito aos associados, sempre que para tal seja solicitado;

d) Apresentar às entidades e órgãos competentes as inicia-
tivas e sugestões decorrentes das aspirações dos seus asso-
as ações necessárias para levar a bom termo as suas reivin-
dicações;

e) Incentivar e pugnar pela formação técnica, cultural e so-
conferências, congressos, publicações e atividades recreati-
vas e desportivas;

f) Estabelecer e manter relações com organismos nacio-
nais e internacionais em questões de interesse para o sin-
mesmos;

g) Fomentar a solidariedade, convivência e ajuda mútua de 
todos os seus membros;

h) Assumir, em particular, a defesa dos seus membros na 
i) Criar todos os meios que se reputem necessários para o 

-
dos, atendendo sempre aos princípios estabelecidos por estes 
estatutos;

j) Em geral, todos os que possam converter-se em bene-
fícios e não estejam feridos de ilegalidade ou contrariem os 
princípios estatuários.

CAPÍTULO III
Admissão, direitos e deveres dos associados

Artigo 4.º
1- São condições de admissão:
a) Ser funcionário da CIF do SEF.
b) -

dical.
2- A admissão de associados é feita pelas secções regio-

nais e homologada pela direção nacional.
3- Consideram-se funcionários da CIF, para efeitos previs-

tos nestes estatutos, os funcionários, bem como os contrata-
dos que desempenhem funções no âmbito da mesma carreira.
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Artigo 5.º
1- São direitos dos associados:
a) Reclamar fundamentadamente o auxílio do sindicato, 

sua ação e intervenção;
b) Eleger e ser eleitos para o desempenho de cargos do 

SCIF, sempre que reúnam as condições exigidas nestes es-
tatutos;

c)
anualmente à consulta dos associados;

d) Requerer a convocação extraordinária da assembleia-
estatutos;

e) Apresentar propostas e formular requerimentos;
f) Formular livremente as críticas tidas por convenientes 

à atuação e decisões dos órgãos do Sindicato, mas sempre 
no seu seio;

g) Recorrer para o congresso nos termos dos números 3 e 5 
do artigo 9.º dos estatutos e para a assembleia geral dos atos 
dos demais órgãos;

h) Adquirir o cartão de associado;
i)

pelo sindicato.
2- É condição obrigatória ter mais do que um ano de asso-

-
datar a qualquer cargo dos órgãos nacionais e regionais do 
SCIF.

Artigo 6.º
São deveres dos associados:

a) Assistir a todas as assembleias gerais e regionais e to-
mar parte nos respetivos trabalhos;

b) Respeitar e cumprir as disposições dos presentes esta-
tutos e regulamentos do SCIF, bem como as deliberações da 
assembleia-geral, do congresso e das assembleias regionais;

c) Pagar mensalmente a quota sindical e todas as que es-
tejam estatuídas ou que venham a ser votadas em congresso;

d) Desempenhar gratuitamente os cargos para que forem 
eleitos ou nomeados;

e) Renunciar aos cargos que desempenhem no SCIF caso 
ascendam a cargos dirigentes no SEF;

f) Dirigir aos respetivos corpos gerentes todas as informa-
ções úteis à classe de que tiverem conhecimento;

g) -
ximo de trinta dias, a cessação da qualidade de sócio, entre-
gando nesse ato o cartão que os credite como membros do 
sindicato.

Artigo 6.º-A
1- -

ce a existência no seu seio de diversas correntes de opinião 
ao movimento sindical e da exclusiva responsabilidade des-
sas mesmas correntes de opinião.

2-  As correntes de opinião exprimem-se através do exer-
cício do direito de participação dos associados a todos os 
níveis e em todos os órgãos.

3-

e participação sem que esse direito em circunstância alguma 
possa prevalecer sobre o direito de participação de cada as-
sociado individualmente considerado.

4- O exercício do direito de tendência encontra-se regu-
do mesmo. 

Artigo 7.º
Perdem a qualidade de associado:

a) Os que deixarem de estar nas condições do número 3 do 
artigo 4.º dos estatutos;

b) Os que prejudiquem ou tentem prejudicar, de forma no-
tória e comprovada, o SCIF ou os seus corpos gerentes;

c) Os que deixarem de pagar quotas por um período de 
três meses consecutivos ou seis alternados e não procedam 
ao seu pagamento até trinta dias após a receção do respetivo 
aviso;

d) Os que hajam sido punidos disciplinarmente, em última 
instância, com pena não inferior à de aposentação compul-
siva.

Artigo 8.º
Suspensão e readmissão de associados:

a) Aos associados que hajam passado à situação de licença 
ilimitada é suspensa a qualidade de associado, readquirindo-
a logo que termine a causa da suspensão;

b) Os associados podem ser readmitidos nos termos e con-
dições previstas para a admissão, salvo no caso de irradia-
ção, em que o pedido de readmissão terá que ser submetido à 

-
ta dias a contar da data da irradiação.

Artigo 9.º
1- Os associados que violem os princípios fundamentais 

ora estatuídos, adotem condutas ofensivas ou desprestigian-
tes para o sindicato, não aceitem os cargos para que tenham 
sido eleitos ou não cumpram os estatutos incorrem nas se-
guintes sanções:

a) Mera advertência;
b) Censura registada;
c) Suspensão até 30 dias;
d) Irradiação.
2- A pena de irradiação só pode ser imposta ao associado 

que pratique atos gravemente ofensivos da dignidade moral e 
pelos princípios gerais de direito e ou que, pela aplicação do 
estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da administra-
ção central, dariam lugar à instauração de processo discipli-
nar - lese os interesses patrimoniais do sindicato ou adote, de 
modo sistemático, condutas manifestamente contrárias aos 
princípios e objetivos desta.

3- A aplicação das sanções disciplinares é da competência 
das secções regionais e das decisões destas cabe recurso para 
a direção nacional. Quando se trate de irradiação, da decisão 
da direção nacional cabe recurso para o congresso.

4- O recurso das sanções disciplinares aplicadas pelas sec-
ções regionais tem efeito suspensivo.

5- O recurso é apresentado ao órgão que aplicou a pena no 
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subir à instância superior, com informação sobre a mesma.
6- Nenhuma sanção será aplicada sem que ao associado 

seja dada toda a possibilidade de defesa em adequado pro-
cesso disciplinar escrito. 

CAPÍTULO IV
Dos órgãos associativos: sua composição, atribui-

ções e funcionamento
Artigo 10.º

São órgãos do SCIF:
a) A assembleia-geral;
b) O congresso;
c) A direção nacional;
d) As assembleias regionais;
e) As secções regionais;
f) Os delegados sindicais;
g)

SECÇÃO I
Da assembleia geral e das assembleias regionais

Artigo 11.º
1- A assembleia geral é o órgão deliberativo soberano do 

SCIF, composto por todos os associados que se encontrem 
2- Compete à assembleia geral, designadamente:
a) Eleger a direção nacional;
b) Decretar a dissolução do sindicato;
c) Votar, sendo caso disso, moção de censura à direção na-

cional;
d) -

cais ou associações com elas relacionadas;
e) Aprovar o regulamento eleitoral;
f) Deliberar sobre os assuntos que lhe sejam expressamen-

te remetidos pelo congresso.
3- A aprovação de moção de censura à direção nacional 

importa a imediata cessação de funções desta, devendo, des-
de logo, designar-se data para a eleição de nova direção na-
administrativa, composta por cinco elementos, que assegura-
rá a gestão corrente do sindicato.

4- Os elementos da direção nacional não são admitidos à 
votação da deliberação da moção de censura, devendo aque-
factos que motivaram aquela moção.

5- A cessação de funções da direção nacional, como re-
sultado de uma moção de censura, implica a cessação de 
funções nas secções regionais dos respetivos presidentes e 
secretários.

Artigo 12.º
1- As assembleias regionais são órgãos deliberativos das 

regiões.

2- Compete a cada uma das assembleias regionais:
a) -
b) Votar o relatório da respetiva secção regional;
c) Eleger a respetiva secção regional;
d) Eleger os delegados ao congresso que couberem à res-

petiva secção regional nos termos do artigo 21.º;
e) Eleger os delegados sindicais que couberem à respetiva 

secção regional nos termos do disposto no artigo 34.º.
3- A aprovação de moção de censura à secção regional tem 

os mesmos efeitos que a que for votada para a direção na-
cional.

4- É aplicável aos elementos da secção regional o número 
4 do artigo 11.º.

Artigo 13.º
1- As reuniões da assembleia geral e das assembleias re-

gionais são dirigidas por uma mesa, eleita por três anos, por 
seus direitos associativos.

2- A mesa é composta por um presidente e dois secretários.
3- Quando numa reunião da assembleia geral ou das as-

sembleias regionais não se encontre presente ou se incapa-
cite algum dos membros da sua mesa, será eleito quem o 
substitua nessa assembleia de entre os associados presentes 
com direito a voto.

4- As reuniões da assembleia geral serão, em princípio, 
efetuadas em Lisboa.

Artigo 14.º
1- A assembleia geral terá sessões extraordinárias e as as-

sembleias regionais terão sessões ordinárias e extraordinárias 
e serão convocadas pelos respetivos presidentes da mesa.

2- A convocatória para as sessões ordinárias deve ser leva-
da ao conhecimento dos associados com uma antecedência 
não inferior a 15 dias em relação às datas da sua efetivação. 
A convocatória das assembleias extraordinárias far-se-á com 
uma antecedência não inferior a oito dias, salvo se o seu ob-
jetivo for a dissolução da associação, pois neste caso a ante-
cedência não poderá ser inferior a 30 dias.

3- As sessões ordinárias das assembleias regionais terão 
lugar no mês de Janeiro de cada ano.

4- As sessões extraordinárias da assembleia geral terão lu-
gar a pedido do congresso, da direção nacional ou de um 
quarto dos associados com direito a voto. As das assembleias 
regionais podem ser convocadas pela respetiva secção regio-
nal ou por um quarto dos associados pertencentes à região da 
respetiva secção, com direito a voto.

5- Observado o condicionalismo do número 5 do artigo 
11.º dos estatutos, compete aos respetivos presidentes con-
vocar, de imediato, as assembleias regionais, com o objetivo 
único de serem marcadas eleições dos presidentes e secretá-
no número 3 do citado preceito.

Artigo 15.º
1- A assembleia geral e as assembleias regionais só podem 

deliberar validamente se nelas intervierem pelo menos meta-
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de dos associados com direito a voto, salvo se o seu objetivo 
for a dissolução do sindicato, caso em que a assembleia geral 
só é deliberativa se estiverem presentes três quartos dos as-
sociados com direito a voto.

2- -
bleia geral ou das assembleias regionais, não haver quórum, 
poderá a mesa funcionar e deliberar validamente no mesmo 
dia e local uma hora depois, desde que o número de associa-
dos presentes não seja inferior a 10 % dos associados com 
direito a voto, exceto no que respeita aos princípios consig-
nados nos artigos 1.º e 2.º, em que se exige uma presença de 
dos seus direitos associativos.

3- No caso de a assembleia geral ter por objetivo a dissolu-
ção do sindicato e se não tiver o quórum para o efeito exigido 
no número 1, a assembleia será convocada para novo dia, 
com a antecedência prevista na primeira parte do número 2 
do artigo 14.º, funcionando então com qualquer número de 
presentes.

4- As deliberações são tomadas por maioria simples de 
votos.

Artigo 16.º
1- A assembleia geral e as assembleias regionais delibe-

ram segundo o sistema de braço levantado, se pelo menos 
10 associados o requererem, salvo tratando-se de eleger a 
direção nacional ou as secções regionais, que terão de o ser 
por escrutínio secreto.

2-
-

te sobre pontos concretos, comunicados previamente aos 
associados, é permitido votar em assembleias gerais simultâ-
neas, por áreas regionais, e ainda pelo correio, em envelope 

-
do e o segundo, sem qualquer marca, conterá apenas o voto.

3- Nessas assembleias, o funcionamento em segunda con-
vocatória corresponde à segunda chamada dos eleitores no 
decurso das operações de voto.

4- Estas assembleias funcionam validamente desde que 
estejam presentes os membros da mesa e pelo menos cinco 
associados.

Artigo 17.º
1- É permitido o voto por delegação, nomeadamente para 

deliberação sobre a dissolução do sindicato, moção de cen-
sura à direção nacional ou às secções regionais ou aprecia-
ção de recursos interpostos em decisões destas em matéria 
disciplinar.

2-
do sócio, bem como o nome do sócio em que delega.

3-
cada assembleia pela mesma, é válida apenas para a reunião 
posterior à sua data, ainda que a apreciação da ordem do dia 
se prolongue por várias sessões.

4- Nenhum sócio pode intervir nas assembleias em repre-
sentação de mais de cinco outros associados.

Artigo 18.º
1- A assembleia geral, quando votar a dissolução da asso-

ciação, deliberará também sobre a liquidação e destino do 
ativo e o pagamento do passivo, nomeando, se for caso disso, 
se sobre a necessidade de prestação de caução por parte dos 
liquidatários.

2- Os bens do sindicato não podem, em caso algum, ser 
distribuídos pelos associados. 

SECÇÃO II
Do congresso

Artigo 19.º
1- O congresso é o órgão deliberativo do SCIF, composto 

pelos delegados eleitos ao congresso, pelos associados que 
integram a respetiva mesa e pelos membros da direção na-
cional.

2- Compete ao congresso, designadamente:
a)
b)
c) Deliberar sobre alterações aos estatutos;
d) -

quer membro da direção nacional;
e) Apreciar o recurso previsto no número 3 do artigo 9.º;
f) Apreciar o orçamento geral;

Artigo 20.º
1- A mesa do congresso será constituída pelos associados 

eleitos nos termos dos números 1 e 2 do artigo 13.º.
2- Em caso de impossibilidade de algum dos elementos 

da mesa do congresso, aplica-se, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no número 3 do artigo 13.º.

3- As sessões do congresso, ocorrerão intercaladamente 
nas cidades do Porto, Coimbra, Lisboa e Faro.

Artigo 21.º
1- Os associados elegerão em assembleia regional, por es-

crutínio secreto, maioria simples de voto e prévia campanha, 
como seus representantes e da respetiva secção regional de-
legados ao congresso, nos termos seguintes:

a) Um efetivo e um substituto em cada localidade com me-
nos de 12 associados;

b) Dois efetivos e dois substitutos em localidades com 
mais de 13 e menos de 25 associados;

c) Três efetivos e três substitutos nas localidades com mais 
de 25 e menos de 50 associados.

d) Quatro efetivos e quatro substitutos nas localidades com 
mais de 50 e menos de 100 associados;

e) Cinco efetivos e cinco substitutos nas localidades com 
100 ou mais associados.

2- O mandato dos delegados ao congresso é válido até à 
sessão seguinte deste órgão, incumbindo aos delegados no 
período entre congressos o desempenho de funções análogas 
às de delegado sindical.
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Artigo 22.º
1- O congresso terá sessões ordinárias e extraordinárias.
2- A convocatória para as sessões do congresso deve ser 

levada ao conhecimento das secções regionais com uma an-
tecedência não inferior a 15 dias em relação às datas da sua 
efetivação.

3- As sessões ordinárias terão lugar no mês de Março.
4- As sessões extraordinárias terão lugar a pedido da di-

reção nacional ou de pelo menos três secções regionais do 
SCIF.

Artigo 23.º
1- O congresso só pode deliberar validamente se nele in-

tervierem pelo menos três quartos dos congressistas.
2- -

gresso não estiverem presentes pelo menos três quartos dos 
congressistas, o congresso será convocado para novo dia, 
com a antecedência prevista no número 2 do artigo 22.º dos 
estatutos, podendo então funcionar e deliberar validamente 
se nele intervierem pelo menos dois terços dos congressistas.

3- As deliberações são tomadas por maioria simples, com 
exceção das matérias contidas nas alíneas b) e c) do artigo 
19.º para as quais é exigida maioria de dois terços dos con-
gressistas presentes.

Artigo 24.º
1- O congresso delibera segundo o sistema de braço levan-

tado se pelo menos cinco congressistas o requererem, salvo 
se tratar de apreciar em via de recurso, decisão que tenha im-
se as suas votações por escrutínio secreto.

2- -
tiva ou negativamente sobre pontos concretos, comunicados 
previamente aos congressistas, é permitido votar pelo cor-
reio, em envelope duplo, em que o primeiro conterá a iden-
conterá apenas o voto.

3- Nestes congressos, o funcionamento em segunda con-
vocatória corresponde à segunda chamada dos eleitores no 
decurso das operações de voto.

4- Estes congressos funcionam validamente desde que 
estejam presentes os membros da mesa e pelo menos cinco 
outros congressistas. 

SECÇÃO III
Da direção nacional

Artigo 25.º
A direção nacional é o órgão administrativo e executivo 

do SCIF, competindo-lhe:
a) Assegurar o normal funcionamento da instituição, com 
b) Assegurar a estrita observância das deliberações da as-

sembleia-geral, dando, nomeadamente, às secções regionais 
as necessárias instruções e solicitando-lhes parecer sobre as 
questões em que entenda ouvi-las;

c) Representar o sindicato, por intermédio do seu presi-
representar;

d) Marcar a data, a hora, o local e a ordem do dia do con-
gresso e da assembleia-geral;

e) Elaborar o programa anual das atividades a submeter à 
aprovação do congresso, o relatório e contas do exercício de 
seguinte;

f) -
ção e da joia de cada ano;

g) Exercer quaisquer outras funções que lhe sejam cometi-
das pelos presentes estatutos ou pelo congresso;

h) Homologar a admissão de associados efetuada pelas 
secções regionais.

Artigo 26.º
1- A direção nacional é constituída por um presidente, seis 

vice-presidentes, um secretário nacional, um secretário na-
cional-adjunto e um tesoureiro.

2- O presidente, o secretário nacional, o secretário nacio-
nal-adjunto e o tesoureiro, são eleitos por um período de três 
anos, por lista completa, em escrutínio secreto, por maioria 
simples de votos, em assembleia-geral do sindicato.

3- É permitida a reeleição sem limite de mandatos.
4- As candidaturas devem ser apresentadas por escrito ao 

presidente do SCIF, por um mínimo de 20 associados, com 
uma antecedência mínima de 30 dias em relação à data da 
eleição.

5- No mesmo ato serão eleitos também quatro substitutos 
para as vagas que ocorram na direção nacional.

6- Os seis vice-presidentes, são respetivamente, os presi-
dentes das secções regionais, por inerência destes cargos.

Artigo 27.º
1- O quórum constitutivo da direção nacional é de sete dos 

seus membros e o quórum deliberativo nunca será inferior a 
cinco. O presidente tem voto de qualidade.

2- Quando estiver em causa qualquer questão exclusiva-
mente relacionada com uma secção regional, a deliberação 
só será válida se estiver presente o respetivo presidente ou 
quem o represente.

3- A direção nacional pode ser coadjuvada por quaisquer 
assessores a contratar.

Artigo 28.º
1- Ao presidente da direção nacional, que será também o 

do sindicato, compete:
a) Representar o SCIF junto dos associados;
b) Representar o SCIF perante quaisquer entidades;
c) Convocar as reuniões da direção nacional e do congres-

so;
d) Exercer as demais atribuições previstas nos presentes 

estatutos e na lei geral aplicável.
2- Os vice-presidentes, ao nível da direção nacional, exer-

cerão as funções que o presidente neles expressamente de-
legará.

3- Ao secretário nacional compete a coordenação das ati-
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vidades da direção nacional, bem como coadjuvar e substi-
tuir o presidente nas suas faltas ou impedimentos.

4- Ao tesoureiro compete a arrecadação das receitas e o 
pagamento das despesas aprovadas pela direção nacional e 
visadas pelo presidente, movimentando a conta bancária do 
sindicato juntamente com o secretário nacional, recebendo 
dos seus associados.

5- O secretário nacional e o tesoureiro são substituídos, 
nas suas faltas e impedimentos, por qualquer um dos seis 
vice-presidentes ou pelos substitutos referidos no número 5 
do artigo 26.º dos estatutos.

Artigo 29.º
1-

por ano, nos meses de Janeiro, Maio e Setembro, em qual-
quer ponto do território nacional.

2- As reuniões extraordinárias da direção nacional serão 
convocadas pelo presidente, por sua iniciativa, em qualquer 
das secções regionais ou de um grupo de 25 associados, no 
ordem de trabalhos descriminada e concreta.

3- Na reunião extraordinária requerida pelos associados é 
facultativa a participação de um dos requerentes, que igual-
mente terá direito a voto.

4- Para coadjuvar os seus trabalhos, pode a direção na-
cional agregar a si até dois associados, para além dos seus 
membros efetivos, os quais assistirão, sem direito a voto, às 
reuniões para que sejam convocados.

SECÇÃO IV
Das secções regionais

Artigo 30.º
1- As secções regionais são órgãos administrativos e exe-

cutivos de cada uma das regiões.
2- Compete às secções regionais:
a) Admitir como associados os funcionários que reúnam 

as condições estatuídas e submeter as admissões à homolo-
gação da direção nacional;

b)
do sindicato relativamente aqueles que se encontrem nalgu-
ma das situações enunciadas no artigo 7.º dos estatutos, que 
pertençam à respetiva região;

c) Exercer poder disciplinar relativamente aos associados 
da respetiva região, designando para tanto como inquiridor 
um dos membros da secção;

d) Assegurar a estrita observância das deliberações da 
assembleia regional, dando, nomeadamente, aos delegados 
sindicais que lhe couberem os necessários esclarecimentos 
e solicitando-lhes parecer sobre todas as questões em que 
entendam ouvi-los;

e) Representar, por intermédio do respetivo presidente, a 
região perante os associados;

f) Fixar o programa anual das atividades da secção regio-

nal e submeter à aprovação da assembleia regional o relató-
rio do exercício de cada ano anterior, o qual lhe deverá ser 

g) Exercer quaisquer outras funções que lhes sejam come-
tidas pelos presentes estatutos ou por delegação da direção 
nacional.

3- As deliberações das assembleias regionais respeitan-
tes a factos ou associados da área da respetiva região que 
constituam tomadas de posição da classe perante qualquer 
entidade, ou perante os meios de comunicação social, serão 
imediatamente transmitidas ao presidente da direção nacio-
nal com o pedido de convocação de uma reunião da direção 
sua execução como deliberação do Sindicato ou apenas da 
própria região.

4- Caso a direção nacional não homologue a deliberação 
da secção regional nem delibere adotar posição sobre o mes-
mo assunto, poderá o presidente regional respetivo dar cum-
primento à deliberação da secção regional.

5- Após a deliberação da direção nacional, esta tem o pra-
-

trário, a mesma poderá ser executada pela secção regional, 
salvo os casos de força maior ou de alteração superveniente 
dos factos, que determinaram uma tentativa de acordo entre 
a secção regional respetiva e a direção nacional.

Artigo 31.º
1- As secções regionais são constituídas por um presidente 

e dois secretários.
2- Os membros das secções regionais são eleitos nas as-

sembleias regionais respetivas pela forma prescrita no nú-
mero 2 do artigo 26.º.

3- Os presidentes e os secretários regionais desempenha-
rão, em relação às secções regionais, as funções que no ar-
tigo 28.º são cometidas ao presidente e secretário nacional, 

-
xadas no artigo 30.º.

4- É aplicado às secções regionais, com as necessárias 
adaptações, o disposto no número 3 do artigo 26.º e no nú-
mero 3 do artigo 28.º sendo para este efeito designado pelo 
presidente um dos secretários.

5- No mesmo ato serão eleitos também dois substitutos 
para as vagas que ocorram na secção regional.

Artigo 32.º
1- O quórum constitutivo e deliberativo das secções regio-

nais é de dois dos seus membros. O presidente tem voto de 
qualidade.

2- As decisões que imponham qualquer ação disciplinar a 
um associado só podem ser tomadas por todos os membros 
da secção regional respetiva.

3-
por ano, nos meses de Janeiro, Maio e Setembro, por inicia-
de cinco dias, a requerimento de um grupo de 15 associados 
uma ordem de trabalhos descriminada e concreta.
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SECÇÃO V
Dos delegados sindicais

Artigo 33.º
1- Os delegados sindicais são representantes dos associa-

dos junto das respetivas secções regionais.
2- Compete aos delegados sindicais:
a) Submeter à respetiva secção regional as propostas e su-

gestões formuladas pelos associados que representam;
b) Dar parecer sobre as questões em que a respetiva secção 

regional entenda ouvi-los;
c) Promover todas as ações tendentes a reforçar a organi-
d) Colaborar na execução das decisões da secção regional, 

informando, nomeadamente, os associados da ação socio-
circulares e informações por ele emitidas sejam amplamente 
divulgadas;

e) Desempenhar quaisquer outras atribuições que lhe se-
jam cometidas pelos estatutos ou pela lei geral.

Artigo 34.º
Os delegados sindicais são eleitos, por escrutínio secreto, 

maioria simples de voto e prévia campanha, pela assembleia 
da respetiva secção regional, na direta proporção do número 
de associados representados.

Artigo 35.º
1- O mandato dos delegados sindicais é de dois anos.
2- Os delegados sindicais apenas podem ser reeleitos uma 
3- O mandato caduca desde que o mandatário deixe de 

exercer funções na área da correspondente secção regional 
por que foi eleito.

Artigo 36.º
1- Os delegados sindicais devem reunir-se com os associa-

para recolha de elementos que contribuam para a elaboração 
da ordem de trabalhos da assembleia regional respetiva e do 
seu programa de atividade anual.

2- Pode, no entanto, haver outras reuniões, sempre que o 
delegado julgue conveniente ou seja requerido pela maioria 
dos associados que representa.

3- Os delegados sindicais de cada uma das secções regio-
nais deverão reunir-se sempre que acharem oportuno, tendo 
em vista a coordenação dos problemas e posições dos asso-
ciados seus mandantes.

4- O cargo de delegado sindical é incompatível com o de 
membro da direção nacional e das secções regionais.

SECÇÃO VI

Artigo 37.º
-

nacional apresentará para o efeito, até 15 dias antes do res-
petivo congresso.

Artigo 38.º
1-

dois secretários.
2-

dos números 2 a 4 do artigo 26.º.
3- No mesmo ato eleitoral, serão eleitos dois substitutos 

para as vagas que ocorrerem durante o mandato respetivo.
Artigo 38.º-A

1- As deliberações são tomadas por maioria simples dos 
voto de qualidade. 

2-
que esteja presente a maioria dos seus membros. 

CAPÍTULO V

Artigo 39.º
1-

associados, as subvenções que lhe forem atribuídas e, bem 
assim, o produto e o rendimento dos bens que constituam o 
seu capital social e outros que advenham das suas atividades 
legais.

2- A previsão das receitas e despesas de cada ano econó-
mico será objeto de orçamento geral, elaborado pela dire-
ção nacional, que poderá ter em conta propostas das secções 
regionais, e será submetido à apreciação do congresso, nos 
termos da alínea e) do artigo 25.º dos estatutos.

Artigo 40.º
1- O exercício de funções sindicais é gratuito e obrigatório.
2- Serão, no entanto, reembolsadas as despesas que qual-

sindical de que estiver incumbido, desde que devidamente 
documentadas.

CAPÍTULO VI

Artigo 41.º

primeira alteração aos estatutos, todos os funcionários a que 
no SCIF através da secção regional da área respetiva, isentos 
de joia e independentemente de quaisquer formalidades para 
além do preenchimento do respetivo impresso de inscrição.
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Artigo 42.º
Eliminado.
Artigo 43.º

As eleições para os corpos gerentes do SCIF regem-se 
por regulamento próprio, aprovado em assembleia geral e 

-
tutos.

Artigo 44.º
1- O foro de Lisboa é o competente para as questões sus-

citadas entre o sindicato e os associados resultantes da inter-
pretação e execução dos respetivos estatutos.

2- Se tais questões opuserem os associados a uma das sec-
ções regionais, será competente o foro da comarca em que se 
situe a respetiva secção regional.

Artigo 45.º
Nos casos omissos nestes estatutos aplicar-se-ão as nor-

mas da lei sindical e, subsidiariamente, as que regulam as 
associações.

Regulamento eleitoral
Artigo 1.º

Os corpos gerentes do SCIF são eleitos ao abrigo e de 
acordo com o presente regulamento.

Artigo 2.º

de nacionais e regionais, processando-se a eleição dos seus 
corpos gerentes em ato simultâneo.

Artigo 3.º
Os boletins de voto que resultem das listas relativas aos 

corpos gerentes de âmbito nacional e regional terão cores 

Artigo 4.º
1- São órgãos nacionais:
a) A assembleia geral;
b) O congresso;
c) A direção nacional;
d)
2- São órgãos regionais:
a) As assembleias regionais;
b) As secções regionais.

Artigo 5.º
Nas listas dos corpos gerentes dos órgãos nacionais de-

a) Do presidente e dos secretários da assembleia geral;
b) Do presidente, do secretário, do secretário-adjunto e do 

tesoureiro da direção nacional e seus quatro substitutos;
c)

dois substitutos.

Artigo 6.º
Nas listas dos corpos gerentes dos órgãos regionais de-

a) Do presidente e dos secretários da assembleia regional;
b) Do presidente e dos secretários da secção regional e 

seus três substitutos.
Artigo 7.º

-
a contar da cessação dos respetivos mandatos, em qualquer 
dos casos sempre com uma antecedência mínima de vinte 
dias, devendo convocar a assembleia eleitoral, por forma 
clara e inequívoca, dando a necessária publicidade a nível 
todos os associados.

Artigo 8.º
As candidaturas devem ser apresentadas por escrito à 

direção nacional do SCIF, por um mínimo de 20 associa-
dos, com uma antecedência de 15 dias, em relação à data das 
eleições, só devendo ser aceites se forem acompanhadas do 
respetivo programa de ação.

Artigo 9.º
A direção nacional pode, por sua iniciativa, apresentar 

listas para os órgãos nacionais e regionais, com o respetivo 
programa de ação.

Artigo 10.º
-

gundo a ordem de apresentação à direção nacional, devendo 
esta dar a necessária divulgação às listas e aos programas.

Artigo 11.º

eleitoral será constituída uma comissão eleitoral composta 
pelo presidente da assembleia-geral do SCIF e pelos manda-
tários das listas referidas no artigo 14.º.

Artigo 12.º
Nos cinco dias seguintes, a direção nacional do SCIF 

ordem numérica dos associados, facilitando a sua consulta a 
todos os interessados, por forma que seja possível a correção 
de eventuais anomalias.

Artigo 13.º

sede do SCIF, em Lisboa, e em todas as direções regionais e 
postos de fronteira onde se encontrem pelo menos oito asso-
ciados do SCIF em exercício de funções, sendo ai constituí-
das mesas de voto que terão como presidentes e secretários, 
os elementos que a direção nacional do SCIF indicarem.

Artigo 14.º
Por cada mesa, os proponentes de cada lista devem in-
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assinar a ata com os restantes membros da mesa.
Artigo 15.º

Para a eleição dos corpos gerentes só terão direito a voto 
os associados que se hajam inscrito até 30 dias antes da data 
marcada para o referido ato eleitoral.

Artigo 16.º
Os associados que não possam deslocar-se às assembleias 

de voto podem votar por correspondência em envelope du-
e o segundo, sem qualquer marca, conterá apenas o voto de-
vidamente dobrado.
implica a nulidade do respetivo voto.

Artigo 17.º
Os votos a que se refere o artigo anterior devem ser en-

viados para a direção nacional do SCIF, em Lisboa, com a 
necessária antecedência, por forma que sejam recebidos an-
tes do ato eleitoral, sendo considerados sem efeito todos os 
que forem recebidos após o fecho das urnas.

Artigo 18.º
A direção nacional do SCIF fará chegar os boletins de 

voto aos associados.
Artigo 19.º

A assembleia eleitoral funcionará das 10 às 19 horas, 
ininterruptamente, por forma que todos os associados pos-
sam votar.

Artigo 20.º

b) do nú-
mero 1 da circular de 7 de Abril de 1978 do Ministro da 
Reforma Administrativa.

Artigo 21.º
Pelas 19 horas, os presidentes das mesas de voto declara-

-
des a que se refere o artigo seguinte, procederão de seguida 
ao escrutínio, cujo resultado será expresso na respetiva ata.

Artigo 22.º

todos os seus elementos, procederão à abertura dos envelo-
pes com os votos enviados por correspondência, observando 
o maior rigor no secretismo do voto, não esquecendo a des-
carga no caderno eleitoral.

Artigo 23.º
Os resultados da votação serão comunicados à direção 

nacional do SCIF, em Lisboa, pela via mais rápida, envian-
do-se depois pelo correio as atas das assembleias de voto e 
respetivos votos.

Artigo 24.º
A campanha eleitoral iniciar-se-á no 10.º dia anterior à 

data das eleições e encerrar-se-á vinte e quatro horas antes 
do início da votação.

Artigo 25.º
Trinta dias após as eleições dos corpos gerentes, terão 

lugar as eleições dos delegados sindicais, nos termos e em 
conformidade com o artigo 34.º dos estatutos.

Artigo 26.º
As dúvidas e os casos omissos do presente regulamen-

to serão resolvidos pela direção nacional do SCIF, em reu-
nião em que devem estar presentes pelo menos três dos seus 
membros.

Regulamento do exercício do direito de tendência 
Artigo 1.º

Direito de organização
1- Aos trabalhadores abrangidos, a qualquer título, no âm-

tendências político-sindicais.
2- O reconhecimento de qualquer tendência político-sindi-

cal é da competência exclusiva do congresso.
Artigo 2.º
Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical 
-

tica, social ou ideológica, ainda que subordinadas aos princí-
pios democráticos e aos estatutos da SCIF.

Artigo 3.º
Âmbito

Cada tendência constitui uma formação integrante da 
SCIF, de acordo com o princípio da representatividade, sen-
do, por isso, os seus poderes e competências exercidos tendo 

Artigo 4.º
Poderes

Os poderes e competências das tendências são os previs-
tos nestes estatutos e na legislação em vigor.

Artigo 5.º
Constituição

1- A constituição das tendências efetua-se através de re-
querimento assinado por todos os associados proponentes 
que a integram, dirigido ao presidente mesa do congresso 
com indicação obrigatória da sua designação. 

2- O requerimento a que se refere o número precedente 
-

ciados proponentes, e a indicação através de nome completo 
do elemento que a representa. 
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3- Cada tendência terá de representar um número mínimo 

Artigo 6.º
Deveres

1- As tendências têm como principal objeto o reforço e 
unidade de todos os trabalhadores associados da SCIF.

2- Para efeitos do número precedente, as tendências de-
vem, essencialmente: 

a) Apoiar, divulgar e contribuir para o cumprimento de to-
das as deliberações dos órgãos estatutários da SCIF;

b) Junto dos trabalhadores que representam desenvolver 
ações tendentes ao reforço da unidade e dos ideais da SCIF; 

c) Empenhar-se no reforço do movimento sindical.

ANEXO I

Andorinha
Cor: PANTONE 2738 M
Circulo
Cor: PANTONE 279 M

Dimensões e cor da bandeira do SCIF: a altura do pano 
é igual a dois terços da largura, ou seja, a esteira da bandeira 

-
distante das orlas superior e inferior. O pano é de cor branca.

Registado em 17 de julho de 2014, ao abrigo do artigo 
317.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 54, a 

FESMARPOR - Confederação dos Sindicatos 
Marítimos e Portuários - Nulidade

Por sentença proferida em 5/6/2014, transitada em julga-
do em 12/5/2014, no âmbito do processo 1731/13.0TULSB,
que o Ministério Público moveu contra a FESMARPOR - 
Confederação dos Sindicatos Marítimos e Portuários, que 
foi declarada… «a nulidade dos estatutos da ré publicados 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro 
de 2008».

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Con-
servas e Ofícios Correlativos do Distrito de Faro - 

Cancelamento
Por sentença proferida em 5 de maio de 2014 e transitada 

em julgado em 11 de junho de 2014, no âmbito do proces-
Tribunal Judicial de Olhão, movido pelo Ministério Público 
contra o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Conser-
vas e Ofícios Correlativos do Distrito de Faro, foi declarada 
a extinção do referido sindicato.

Assim, nos termos do número 3 do artigo 9.º da Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro e dos números 3 e 7 do artigo 
456.º do Código do Trabalho, é cancelado o registo dos esta-
tutos do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Conser-
vas e Ofícios Correlativos do Distrito de Faro, efetuado em 
7 de agosto de 1975, com efeitos a partir da publicação deste 
aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.

II - DIREÇÃO
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